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LEt No 123212012

"Dispõe sobre a apresentação de
artistas locais na abertura de shows
musicais nacionais e internacionais no
MunicÍpio de Dianópolis e dá outras
providências."

EU, JOSÉ SALOMÃO JACOB]NA AIRES, PTEfCitO

Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins, no uso pleno das minhas
prerrogativas constitucionais e regimentais, faz saber que o Plenário da Câmara
Municipal de Dianópolis/TO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Nas apresentações musicais de cantores ou
grupos nacionais ou intêrnacionais realizados no Município de Dianópolis, fica
assegurado, na abertura dos espetáculos, espaço para apresentação de músicos,
cantores ou grupos musrcais formados por artistas nascidos ou residentes em
Dianópolis

Parágrafo Único O dispositivo no caput deste artigo não

se aplica aos shows musicais nacionais ou intemacionais que ocorrerem em Íêcinto
fechado com capacidade de abrigo menor ou igual a 500(quinhentas) pessoas

Art. ? - E de competências da Secretaria Municipal de
cultura, meio ambiente e turismo promover a organizaçáo e adotar as providências
relativas à apresentaÇáo dos artistas locais.

Art. 3o - Os organizadores dos eventos de que trata esta
Lei devem comunicar à Secretaria Municipal de Cultura,Meio ambiente e Turismo,
por escrito, e com antecedência mínima de 3o(trinta) dias, a realizaçáo de
espetáculos musicais.

Art. 4o - Os cantores e/ou grupos musicais locais
interessados devem se cadastrar e requerer o espaço para apresentaçao junto à
Secretaria de Cultura, Meio Ambiente e Turtsmo.
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Art 50 - O poder executivo regulamentará a presênte

Lei, no que couber.

Art. 6' - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicaçáo, revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Municipal de DianÓPolis, aos 17

(dezessete) dias do mês de dezembro.

Prefeito Municipal
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